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ATA DE REUNIÃO

ATA DA 112ª REUNIÃO DA 2ª CÂMARA DO CONSELHO SETORIAL DO SETOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ.

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, reuniu-se de modo
remoto, via plataforma Microso� Teams (Office 365), a 2ª Câmara do Conselho Setorial do Setor de
Ciências Biológicas da Universidade Federal do Paraná, sob a presidência da professora Erika Amano,
Coordenadora do Curso de Ciências Biológicas e Presidente desta Câmara. Presentes o professor Julimar
Luiz Pereira, Chefe do Departamento de Educação Física, o professor Hugo Pacheco de Freitas Fragas,
Chefe do Departamento de Botânica, a professora Maria Aparecida Barbato Frazão Vital, Suplente de
Chefe do Departamento de Farmacologia; a professora Ariane Cavazzani Szkudlarek, Vice-Coordenadora
do Curso de Fisioterapia e a representante dos servidores técnico-administra�vos Fabiana Foesch Moura
Freitas. Ausente a representação acadêmica do Curso de Educação Física. Com número legal de membros
presentes, a sessão foi aberta. Em discussão a Ata da 111ª Reunião da 2ª Câmara do Conselho Setorial,
realizada em 15/09/2023, a qual em votação, foi aprovada por unanimidade sem ressalvas. Na ORDEM
DO DIA, na discussão dos itens, 3.1. Proc. 23075.056469/2023-20 – Apreciação do Relatório 2022 da
Empresa Junir ECOS, vinculada ao Curso de Ciências Biológicas. Relator: Conselheiro Julimar Luiz Pereira,
que disse a Empresa ECOS - CONSULTORIA AMBIENTAL JR apresentou relatório das ações desenvolvidas
em 2022, através da qual é possível verificar que durante o referido ano os membros da empresa
realizaram enorme esforço na tenta�va de resolver problemas oriundos de gestões anteriores, dentre
eles multa decorrente de uso indevido de imagem sem os referidos créditos e entregas de produtos não
realizadas a clientes. O Conselheiro relator disse que é evidente que o quadro encontrado sofreu efeitos
da pandemia do COVID-19; e essas e outras dificuldades são relatadas no documento. Disse que para o
ano de 2022 foi apresentado um Relatório de Movimentação Financeira com despesas es�madas em R$
7.330,00 e receitas de R$ 5.800,00, chegando ao final desse ano com um déficit de cerca de R$ 1.500,00.
Destacou a compreensão, abnegação e colaboração de alguns alunos que emi�ram Termo de Perdão de
Reembolsos em favor da ECOS. O relatório foi encaminhado pelo professor Ricardo Lehtonen Rodrigues
de Souza, orientador das ações e aprovado por unanimidade no Colegiado do Curso de Ciências
Biológicas, em 31 de outubro de 2023, sob parecer do professor Emygdio L. A. Monteiro-Filho. Na
sequência, o Conselheiro relator apresentou o seguinte parecer: “Considerando todas as dificuldades e
esforço da atual gestão, sou de parecer favorável ao relatório apresentado.”. Colocado o parecer em
discussão e posterior votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. 3.2. Proc. 23075.066055/2021-47
– Indicação de novo Coordenador Técnico do Complexo Biotério. Relatora: Conselheira Maria Aparecida
Barbato Frazão Vital, que disse que a médica veterinária Ângela Cris�na da Fonseca de Oliveira estava
como Coordenadora Técnica do Complexo Biotério e agora ficará como coordenadora técnica do NBA3,
portanto houve a indicação, por unanimidade, pelo Comitê Gestor do Complexo Biotério da médica
veterinária Nicássia de Souza Oliveira como Coordenadora Técnica do Complexo Biotério, conforme
consta no Regimento do Comitê Gestor do Biotério. Na sequência, a Conselheira relatora apresentou o
seguinte parecer: “Diante dos documentos apresentados no processo, sou de parecer favorável à
indicação do Comitê Gestor do Biotério.”. Colocado o parecer em discussão e posterior votação, o mesmo
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foi aprovado por unanimidade. 3.3. Proc. 23075.040518/2023-11 – Homologação do resultado do
concurso público para a carreira do magistério superior, vinculado ao Departamento de Gené�ca –
Gené�ca e Evolução (Edital 233/23-PROGEPE) Relatora: Conselheira Erika Amano, que disse que o
Departamento de Gené�ca solicitou a abertura de concurso para Carreira do Magistério Superior no
Cargo de Professor Classe A, em reposição à vaga decorrente de vacância por aposentadoria da
Professora Nina Amália Brancia Pagnan, Edital 233/2023-PROGEPE. Após a inscrição, 42 candidatos foram
considerados aptos a realizar o concurso, 26 compareceram a Prova escrita, e 10 não foram eliminados
nesta etapa. Todos os candidatos não eliminados na etapa anterior realizaram a Prova Didá�ca e 6 não
foram eliminados nesta etapa. Os seis candidatos par�ciparam das etapas seguintes de Análise de
Currículo e Prova de Defesa de Currículo e de Projeto de Pesquisa. Como Resultado, seis candidatos foram
classificados e ob�veram as seguintes médias finais: Kaleb Pre�o Ga�o (1ª colocada, 32,87), Leonardo
Maldaner Amorim (2ª colocada, 31,66), Carolina Mathias (3ª colocada, 31,51), Angela Cris�na Ikeda (4ª
colocada, 28,32), Marcia Regina Pincera� (5ª colocada, 27,33), Gabriela Canalli Kretzschmar (5ª colocada,
26,77). Ainda consta no processo a informação de que não houve candidatos habilitados/aprovados para
vaga para negros nem para vaga para portadores de deficiência. A Conselheira relatora disse que estão
presentes no processo as Atas de Reunião da Comissão Julgadora bem como os Editais da Comissão; que
o resultado do Concurso Público foi aprovado por unanimidade na Reunião Extraordinária da Plenária do
Departamento de Gené�ca, realizada no dia 31 de outubro de 2023. Na sequência, a Conselheira relatora
apresentou o seguinte parecer: “Considerando que no processo consta os documentos do Concurso
Público, como as Atas e Editais das Etapas e Resultados referentes à realização do certame, as Aprovações
da Plenária Departamental e está de acordo com a Resolução 66-A/16-CEPE, alterada pela Resolução nº
31/21-CEPE, sou de parecer FAVORÁVEL à homologação do Resultado final do Concurso público para
Professor da Carreira de Magistério Superior, área de conhecimento Gené�ca e Evolução, vinculado ao
Departamento de Gené�ca.”. Colocado o parecer em discussão e posterior votação, o mesmo foi
aprovado por unanimidade. 3.4. Proc. 23075.054136/2023-66 – Proposta de nova data para eleição para
escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Microbiologia,
Parasitologia e Patologia. Relatora: Conselheira Fabiana Foesch Moura Freitas, que disse que em 11 de
agosto de 2023, o Colegiado do Programa de Pós Graduação em Microbiologia, Parasitologia e Patologia
(PPGMPP), decidiu por unanimidade convocar eleições para escolha de Coordenador(a) e Vice
Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação, visto que o mandato das professoras Juliana Ferreira de
Moura e Larissa Magalhães Alvarenga teria o término em 1º de novembro do mesmo ano. A eleição
estava prevista para o dia 29 de setembro de 2023, das 09:00 às 16:00 horas de forma online, porém a
mesma não ocorreu por falta de inscrições de candidatos ao cargo. Com o mandato das professoras já
encerrado e com manifestações de interesse de professores, o Programa de Pós Graduação em
Microbiologia, Parasitologia e Patologia (PPGMPP) solicita uma nova data para consulta de escolha de
Coordenador(a) e Vice Coordenador(a) do PPG. A eleição está prevista para o dia 17 de novembro de
2023, das 09:00 até 16:00 e será realizada online, por meio do Sistema Helios e-Vo�ng, fornecido pela
AGTIC. Na sequência, a Conselheira relatora apresentou o seguinte parecer: “Estando o processo de
acordo com a Resolução n º 01/13-BL do Setor de Ciências Biológicas, sou de parecer favorável à proposta
de nova data para eleição de escolha de Coordenador(a) e Vice Coordenador(a) do Programa de Pós
Graduação em Microbiologia, Parasitologia e Patologia (PPGMPP).”. Colocado o parecer em discussão e
posterior votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. 3.5. Proc. 23075.070995/2023-01 – Proposta
de abertura de Teste Sele�vo para professor subs�tuto, vinculado ao Departamento de Gené�ca.
Relator: Conselheiro Hugo Pacheco de Freitas Fraga, que disse que o Departamento de Gené�ca aprovou,
por unanimidade em Plenária Departamental, a abertura de Teste Sele�vo para a contratação de
professor subs�tuto, para duas vagas, em regime de trabalho de 40 horas, na Área de conhecimento:
Gené�ca e Evolução. A �tulação mínima exigida é de DOUTORADO em GENÉTICA; GENÉTICA E BIOLOGIA
MOLECULAR; BIOLOGIA CELULAR; CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (GENÉTICA); BIOINFORMÁTICA; CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS (BIOLOGIA MOLECULAR); BIOCIÊNCIAS; BIOLOGIA MOLECULAR E MORFOFUNCIONAL;
BIODIVERSIDADE E BIOLOGIA EVOLUTIVA; BIOLOGIA ESTRUTURA E FUNCIONAL (GENÉTICA), ob�do na
forma da lei. Os critérios de seleção serão através da Análise de Currículo e Prova Didá�ca, como
regulamenta a Resolução 92/06 CEPE/UFPR. O Conselheiro relator disse que a jus�fica�va do DGEN para
abertura do Teste Sele�vo é a necessidade de atender à demanda do afastamento sem remuneração pelo
período de 3 anos da professora Roseli Wassen e o afastamento da professora Daniela Moraes Leme, para
realização de ações de serviço - professor/pesquisador visitante no Ins�tuto de Avaliação do Risco da
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Alemanha, por 1 ano. Na jus�fica�va é apresentado que essas ausências acarretarão na sobrecarga de
a�vidades didá�cas dos cursos de graduação e do PPGGEN. Na sequência, o Conselheiro relator
apresentou o seguinte parecer: “Estando o processo devidamente instruído, com a jus�fica�va e
indicação de disponibilidade das vagas, e a proposta de abertura de Teste Sele�vo para professor
subs�tuto ter sido aprovada por unanimidade em Reunião Plenária do Departamento de Gené�ca, meu
parecer é FAVORÁVEL a presente solicitação.”. Colocado o parecer em discussão e posterior votação, o
mesmo foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar e ninguém mais querendo fazer uso
da palavra, a senhora Presidente agradeceu a presença de todos. Na sequência encerrou a reunião, da
qual foi lavrada a presente ata por mim, Cláudia Vanessa Cavalheiro, secretária, a qual após aprovada,
será assinada pelos presentes a sua discussão. Curi�ba, 10 de novembro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por HUGO PACHECO DE FREITAS FRAGA, CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE BOTANICA - BL, em 08/12/2023, às 09:10, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULIMAR LUIZ PEREIRA, CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE EDUCACAO FISICA - BL, em 08/12/2023, às 09:14, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ELIANA MAURA LEITE, TECNICO DE
LABORATORIO AREA, em 08/12/2023, às 09:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA BARBATO FRAZAO VITAL,
VICE / SUPLENTE CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FARMACOLOGIA - BL, em
08/12/2023, às 09:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIANA FOESCH MOURA FREITAS, TECNICO DE
LABORATORIO AREA, em 18/12/2023, às 22:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ERIKA AMANO, COORDENADOR DO CURSO DE
CIENCIAS BIOLOGICAS, em 20/12/2023, às 18:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA VANESSA CAVALHEIRO, CHEFE DA
UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO - BL, em 25/03/2024, às 16:51, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ARLETE ANA MOTTER, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 26/03/2024, às 17:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 6220034 e o
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